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INDICAÇÃO Nº 1913, DE 2021
INDICO, nos termos do artigo 159 do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, que determine a realização de estudos e respectivos expedientes visando à criação do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Artur Nogueira e atribuir a especialidade de Protesto de Letras e Títulos ao já existente Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas e Tabelião de Notas da Comarca de Artur Nogueira. 

JUSTIFICATIVA
O município de Artur Nogueira corresponde a Comarca de entrância intermediária desde 2015 (LC 1274/2015), abarcado as cidades de Artur Nogueira, Holambra e Engenheiro Coelho, contando, inclusive, com população estimada em 92 mil habitantes, possuindo extensão territorial somada de 353,537 km², podendo se equiparar às grandes Comarcas do interior paulista.
No entanto, o Cartório Registro de Imóveis e Anexos e Tabelionato de Protestos da Comarca de Artur Nogueira situa-se na Comarca de Mogi-Mirim, cerca de 40 quilômetros de distância, totalizando 80 quilômetros de deslocamento ida e volta por meio de uma estrada vicinal de mão única. 
Nesse sentido, é incontroverso o benefício que novas serventias extrajudiciais levariam à Comarca de Artur Nogueira como, por exemplo, o acréscimo de receitas aos cofres municipais, novos postos de trabalho, além da facilidade aos moradores da região.
Considerando-se que em abril de 2020, o STF, ao julgar a ADI 4223, estabeleceu a competência dos tribunais de justiça estaduais à inciativa de leis criando as serventias extrajudiciais, o Provimento nº 474/2000, do Conselho Superior Magistratura do Tribunal de Justiça de São Paulo, determinou a instalação de um Cartório de Registro de Imóveis e Anexos e um Tabelionato de Protestos em cada Comarca do Estado.

Deste modo, desde que presentes os respectivos requisitos, há de haver viabilidade na iniciação de estudos e consequente aprovação para elaboração de proposta legislativa visando à criação do Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Artur Nogueira e atribuir a especialidade de Protesto de Letras e Títulos ao já existente Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais, Interdições e Tutelas e Tabelião de Notas da Comarca de Artur Nogueira.

Assim, ante a coerência a viabilidade da presente indicação, solicito a atenção do Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Bandeirante a fim de que, dentro das possibilidades, a presente indicação seja prontamente atendida, por se tratar de medida notadamente justa e necessária.  

Sala das Sessões, em 29/04/2021.
a) Rogério Nogueira
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